
Câmara Municipal de Santa Bárbara D´Oeste
“Palácio 15 de Junho”

REQUERIMENTO Nº576/2024

Requer informações ao Poder 
Executivo sobre a contratação de 
profissionais da educação de acordo 
com o número apresentado pela Lei 
Complementar 331/2022. 

Senhoras Vereadoras, 
Senhores Vereadores, 

CONSIDERANDO que este Vereador tem por princípio 
encaminhar todas as dúvidas e reclamações dos munícipes como forma de 
garantir a lisura e transparência do seu trabalho parlamentar;

CONSIDERANDO que este vereador vem recebendo diversos 
questionamentos de profissionais da educação que passaram no último 
concurso público e que estão aguardando ser chamados; 

REQUEIRO que, nos termos do Art. 10, Inciso X, da Lei Orgânica 
do município de Santa Bárbara d’Oeste, combinado com o Art. 63, Inciso IX, do 
mesmo diploma legal, seja oficiado o Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal 
para que encaminhe a esta Casa de Leis as seguintes informações:

1. Por que o número atual de professores (337 professores) de educação 
básica  e de ensino fundamental (459 professores) está 
significativamente abaixo do previsto pela Lei Complementar 331/2022, 
que estabelece 700 e 800 cargos, respectivamente? (números 
levantados a partir do portal da transparência). 

2. Qual é o motivo para a diferença no número de ADIs contratados (504) 
em relação ao número de 730 cargos estabelecidos pela Lei 
Complementar 331/2022?

3. Haverá novas contratações para preencher o número de cargos previsto 
na Lei Complementar 331/2022?

4. O último concurso público realizado prevê o preenchimento das vagas 
faltantes de professores de educação básica, ensino fundamental, e 
ADIs?

5.  Existe uma previsão para quando essas contratações ocorrerão e 
quando os novos profissionais começarão a atuar?

6. A prefeitura está ciente dos impactos na qualidade da educação devido 
à falta de profissionais em número adequado? Quais medidas estão 
sendo tomadas para mitigar esses impactos enquanto as contratações 
não são realizadas?

Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 26 de agosto de 2024.

ELIEL MIRANDA
Vereador
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 CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA D’OESTE

Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste, 26 de agosto de 2024
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Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste. Para 
verificar as assinaturas, clique no link: 
http://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=C5406R5AN50H7974, ou vá até o site 
http://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: C540-6R5A-N50H-7974
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